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‘  Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Campinas realizada 1 

em Vinte e Seis de Junho de Dois Mil e Dezenove. Presentes os Conselheiros e as 2 

Conselheiras Municipais de Saúde, além de convidados e convidadas, conforme lista de 3 

presença em anexo, devidamente assinada e que faz parte desta Ata. Havendo quórum, 4 

Cecílio Serafim dos Santos, Presidente do Conselho Municipal de Saúde, saúda os 5 

presentes e inicia a reunião às dezoito horas e trinta minutos, com os seguintes itens de 6 

pauta: 1)18h30 a 19h00 -Tribuna Livre; 1) 18h30 a 19h00 -Tribuna Livre 7 

2)Apresentação, Discussão e Votação da Ata do dia: 22 de Maio de 2019. 3)Votação do 8 

Termo Aditivo ao Convenio 04/2017 do Serviço de Saúde Dr. Cândido Ferreira – SSCF 9 

2019. 4) Alteração do Regimento Interno do CMS Art. 14.  5) Apresentação, discussão 10 

e votação da Prestação de Contas 1º Quadrimestre 2019 (Janeiro a Abril). 6) Informes  11 

1) 18h30 a 19h00 - Tribuna Livre; Abertas as inscrições: Sr. Alexandre, informa sobre o 12 

falecimento de um amigo por falta da medicação Haldol nos CAPS.  E também sobre a 13 

doença de Sarampo que esta espalhada na cidade de campinas e solicita um minuto de 14 

silencia ao amigo Renato. Sr. Luciano convida para reunião do dia 03/07/19 na estação 15 

cultura sobre a luta antimanicomial. Sr. Alexandre reclama do CAPS Integração pela falta 16 

de medicamentos e de trabalhadores. Sr. Lucio convida para organização da 2ª Marcha em 17 

Defesa do SUS. Sra. Nayara faz um breve relato sobre a Conferencia Livre das Urgências 18 

de Campinas ocorrida no dia 17 de Junho de 2019, com participação de mais cinquenta 19 

pessoas entre os três segmentos. Sra. Marlene agradece ao SUS pela aquisição de 20 

aparelho auditivo, pois já havia solicitado há mais de dois anos. Sr. Paulo Camacho 21 

usuário do SUS diz que desde 2016 vem tentando realizar duas polissonografia uma com 22 

titulação e outra sem titulação para melhor investigação de uma possível cirurgia do lobo 23 

temporal para cessar as crises convulsivas que são frequentes todas as noites. Que 24 

protocolou em 2018 e até hoje não obteve respostas. E que todas as vezes que ia à SMS, a 25 

resposta era que estava para ser licitada a empresa que iria fazer esses exames. E em um 26 

determinado dia lá me atendeu uma funcionária de nome Eliane a qual olhou o processo e 27 

disse ele já estava até arquivado o que me deixou muito indignado. E questiona que como 28 

que um processo pode ser arquivado se ele não foi executado ai eu pedi o documento ela 29 

disse que não ia me entregar foi quando eu peguei o processo da mão dela e ela puxou 30 

pediu para um funcionário me segurar e ela puxou o processo da mão que acabou 31 

rasgando. Por outro lado eles acionaram a guarda municipal e fez um boletim de ocorrência 32 

colocando o Dr. William como testemunho. Frequento a Academia da Saúde na qual o Dr. 33 

William presta serviço e chegou comentando a ocorrência onde por sua vez o Sr. Nacle que 34 

é o coordenador começou a tirar sarro da minha cara na frente de varias pessoas ali 35 
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presentes me causando maior constrangimento. E finaliza solicitando providencias. Sr. 36 

Cecílio informa que já foi enviado oficio ao secretário. Sra. Sara fala da sua perda de 37 

parentes no acidente ocorrido em Minas Gerais. Denuncia a falta de preservativos na rede 38 

de saúde. E fala da falta de medico no acolhimento do serviço DST AIDS de trabalhadores 39 

da saúde. Em eleições dos conselhos locais no SUS Campinas. Sra. Ana Cris faz 40 

apresentação de vídeo produzido pelo Distrito Sudoeste sobre as farmácias vivas 41 

(documento encontra-se arquivado no CMS). Sr. Cecílio agradece a apresentação, 42 

parabeniza a criação do mesmo e sugere que seja reapresentado por problemas no áudio.  43 

E empossam os dois conselheiros representando o Conselho Local do Distrito Sul no CMS, 44 

Titular Sr. Salvador Barbosa da Silva e Suplente Sr. Moisés Xavier. Sr. Trombetta, elogia as 45 

farmácias vivas e diz que tem muda de plantas medicinais para doação. E fala de produtos 46 

naturais são melhores do que os de farmácia. Solicita uma QUESTÃO DE ORDEM, 47 

renunciando ao Conselho Fiscal por discordar do mesmo e diz que não esta funcionando a 48 

contento, apresentando vários encaminhamentos equivocados. Conclui denunciando a 49 

Coordenadora do Conselho Fiscal Sra. Rute, pois a mesma é funcionária do estado, mora 50 

fora do município na cidade de Valinhos. Sra. Francielly informa que já foi checada a 51 

situação da Sra. Rute, e a mesma não recebe função gratificada, portanto não exerce 52 

função de gestão. E que os trabalhadores têm que trabalhar no município e não morar na 53 

cidade de Campinas e sim isso só é proibitivo aos conselheiros usuários que devem residir 54 

no município. 2) Apresentação, Discussão e Votação da Ata do dia: 22 de Maio de 2019. 55 

Em processo de votação com seis abstenções fica APROVADA. 3) Votação do Termo 56 

Aditivo ao Convenio 04/2017 do Serviço de Saúde Dr. Cândido Ferreira – SSCF 2019. 57 

Sr. Cecílio explica que o convenio foi apresentado no pleno do dia 22 de Junho de 2019 e 58 

não foi votado por falta de quórum. Em regime de votação com duas abstenções fica 59 

APROVADO o convenio. Sra. Nayara lê Nota de desagravo aos Agentes Comunitários de 60 

Saúde (ACS), e aos Agentes de Apoio ao Controle Ambiental (AACA). Referente à sua 61 

participação como representantes nos conselhos e, portanto no controle social. Documento 62 

aprovado na secretaria executiva, na Comissão de Fortalecimento e Acompanhamento das 63 

eleições.  Sr. Cecílio reforça que a presidência assina o documento e pergunta ao pleno se 64 

tem algum agente que gostaria de usar a tribuna. Não havendo nenhuma manifestação. 65 

(documento encontra-se arquivado no CMS). 4) Alteração do Regimento Interno do CMS 66 

Art. 14. 5). Sra. Nayara apresenta a adequação da Portaria Nº 04 de 07 de Fevereiro de 67 

2008, para adequar o regimento para viabilizar a criação de Comissão Permanente de 68 

Atenção Hospitalar e de Urgência e Emergência, conforme segue: 1 – Acrescentar o texto 69 

em destaque às alíneas A e B do Artigo 14º a) Comissões Permanentes: Serão compostas 70 
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por no máximo 05 (cinco) membros, eleitos pelo Plenário, observando a representatividade 71 

dos diversos segmentos que compõem o Conselho, podendo delas participar conselheiros 72 

titulares e suplentes, especialistas e representantes de instituições/entidades e 73 

movimentos sociais. b) Comissões Provisórias: Têm a finalidade de fornecer subsídios de 74 

ordem técnica, administrativa, econômico-financeira e jurídica, com prazo determinado de 75 

funcionamento, devendo ser compostas por no máximo 05 (cinco) membros, podendo delas 76 

participar conselheiros titulares e suplentes, especialistas e representantes de 77 

instituições/ entidades e movimentos sociais. 2 – Alterar a redação do Parágrafo 78 

primeiro e demais conforme segue:§ 1º O Plenário poderá, de acordo com as 79 

necessidades e especificidades de determinadas Comissões, e mediante justificativa 80 

fundamentada, aprovar composição diferente da prevista nas alíneas ‘a’ e ‘b’ deste 81 

artigo, quanto ao número de membros. § 2º Em sua primeira reunião, as Comissões terão 82 

que designar obrigatoriamente entre os conselheiros titulares e suplentes membros da 83 

respectiva comissão, um coordenador, um coordenador adjunto e um relator. § 3º 84 

Nenhum conselheiro poderá participar simultaneamente de mais de duas Comissões 85 

Permanentes. § 4º Será substituído o membro da Comissão que faltar, sem justificativa 86 

apresentada por escrito até 48 horas após a reunião, a 02 (duas) reuniões consecutivas ou 87 

04 (quatro) intercaladas no período de um ano. O Coordenador comunicará o Pleno para 88 

providenciar a substituição. Abertas as falas: Sra. Marlene solicita esclarecimento o 89 

parágrafo 3 do CNS sobre participar de duas comissões o que não é nossa realidade, pois 90 

por falta de conselheiros acontecem de participarem de mais comissões não seria o caso de 91 

já alterar esse artigo. Sr. Trombetta reforça a fala da Marlene e diz que o CMS deve 92 

priorizar as comissões mais importantes e obedecer ao regimento interno que precisa ser 93 

cumprido. E as leis são conflitantes entres os vários conselhos locais, distritais e municipal. 94 

Existe muita coisa errada nesse conselho. Sra. Franciely fala que o tema foi bastante 95 

discutido entre os CLS e consulta ao CNS, solicita esclarecimento quanto a não impressão 96 

do material para o pleno, segundo concorda quanto à fala da Marlene e relata que quando 97 

da criação da lei ela tem um fundamento para as pessoas não ocuparem os mesmos 98 

espaços sem deixar que outras participem. Relata o esvaziamento das comissões. E solicita 99 

que no próximo pleno seja discutida a recomposição das comissões. Sr. Cecílio esclarece 100 

que quando chegou ao CMS foi informado pela Ivonilde que não havia papel para impressão 101 

e que solicitou a Monica que prontamente forneceu o papel e não sabe por que não foi 102 

impresso se teve falhas ou falta de tempo. O nosso conselho é deliberativo e desempenha 103 

varias atividades, e solicita união dos conselheiros e não só as comissões. E fala da criação 104 

da comissão da rede que mesmo não concordando com a rede, mas devemos acompanhar 105 
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conforme orientação do CNS. Sra. Rute rebate a fala do Trombetta e Franciely e diz que 106 

devemos conhecer e respeitar as leis e esta aguardando a denuncia realizada no Ministério 107 

Público e discorda que o Conselho Fiscal esta de forma errada dentro de outro conselho. E 108 

informa que o Conselho Fiscal esta em pleno funcionamento com os devidos pareceres. E 109 

precisamos acompanhar as demandas do mesmo. Pergunta se já veio parecer sobre a 110 

consulta sobre o CF esta dentro do Conselho Municipal. Sr. João Olímpio fala da criação 111 

da Rede Mario Gatti e que o CMS sempre foi contra sua criação e relata que têm ocorrido 112 

muitas reclamações no atendimento. E conclui que a comissão deve ter o mesmo tempo do 113 

mandato do CMS. E solicita que seja disponibilizado o material impresso da comissão para 114 

ser discutido na base. Sr. Cecílio relata as dificuldades de funcionamento do CMS com os 115 

computadores quebrados inviabilizando o bom desempenho e solicita a Monica que 116 

disponibilize condições para o funcionamento do mesmo. Sr. Moises fala da urgência da 117 

criação da comissão da rede dado a importância do tema. Sra. Nayara solicita o 118 

encaminhamento da votação do Regimento e a posterior a criação da Comissão da Rede. 119 

Sendo sanada as duvidas em processo de votação fica APROVADO com um voto 120 

contrário e três abstenções. 5)Apresentação, discussão e votação da Prestação de 121 

Contas 1º Quadrimestre 2019 (Janeiro a Abril). Apresentado pelo Diretor Sr. Reinaldo 122 

Antônio de Souza. PRESTAÇÃO DE CONTAS 1º QUADRIMESTRE 2019 (Janeiro a 123 

Abril). Receitas Impostos e Multas – I – Total R$ 964.992.927,37. Transferência da União II 124 

- R$ 25.939.300,92. Transferência do Estado – III – R$ 561.224.751,87. TOTAL I+II+II = R$ 125 

1.552.156.980,16. Despesas Correntes Custeio = R$ 367.991.448,99. Despesas de Capital 126 

– Investimentos = R4 3.897.987,51 Administração Direta Total R$ 371.889.436,50. Valores 127 

Liquidados por Fonte de Rendas – R$ 43.610.482,23. Prestadores. EMENDA 128 

CONSTITUCIONAL 029/2000 = Despesas liquidadas X Receitas de |Impostos e 129 

Transferências Constitucionais Legais = R$ 284.652.107,25 x R4 1.552.156.980,16 = 130 

18,34%. O Sr. Reinaldo conclui dizendo que a prestação de Contas sempre foi debatida e 131 

muito no CF e SE e se no Pleno não tem tempo hábil não sua culpa. Mas não aceita as 132 

criticas de conselheiros e diz que é comissionado, mas veste a camisa da SMS, sente-se 133 

ofendido com as criticas descabidas, se solidariza com a Rute e diz que se acha que é 134 

desonesto que provem, e esta cansado de ser chamado sem motivos de desonesto. 135 

Abertas as falas: Sra. Rute lê o Parecer do Conselho Fiscal (Documento encontra-se 136 

arquivado no CMS). PARECER FINAL: Os Conselheiros presentes após a discussão 137 

finalizam: Conselheiro Júlio aprova na totalidade; Os conselheiros: Rute e Antônio aprovam 138 

parcialmente as contas deste quadrimestre apresentando inclusive as conclusões e 139 

justificativas acima e aguardando as decisões tomadas registradas, fazendo inclusive uma 140 
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reflexão nos atendimentos, onde a vida esta em primeiro lugar. Solicitamos ainda que 141 

observe que alguns medicamentos ou materiais de consumo são de prioridades aos 142 

munícipes do Sistema Único de Saúde, sejam eles nos tratamentos, ou para diagnosticar as 143 

doenças que causam inclusive a morte destes usuários. Quanto aos fornecedores 144 

solicitamos que sejam realizados os pagamentos imediatamente, assim evitaremos a 145 

interrupção da entrega ou cancelamento de contrato. Quanto ao Governo Federal sugerimos 146 

o fim do pacto da "PEC da Morte", que congela o financiamento do SUS por 12 anos. 147 

Quanto ao governo Estadual solicitamos maior investimento financeiro no SUS Campinas, 148 

inclusive cabendo as três esferas no tratamento e zelando pela vida dos usuários do SUS. E 149 

entendemos ainda que caiba a nós conselheiros fiscalizar e acompanhar as medidas ou 150 

mudanças a serem tratadas na saúde, bem como avaliar o que propomos, seja em aspectos 151 

econômicos ou ações em saúde, e avaliar o que esta sendo executado em referência ao 152 

plano municipal de saúde, uma vez que este é construído junto com conselheiros e 153 

Secretaria Municipal de Saúde de Campinas, e aprovado, ainda que seja até com ressalvas. 154 

Sra. Franciely lê o Parecer da Secretaria Executiva do CMS sobre a Prestação de 155 

Contas do 1º Quadrimestre de 2019. A prestação de contas foi discutida pela Comissão 156 

Executiva na reunião do dia 11 de junho com a presença do Fundo Municipal de Saúde. Foi 157 

apontada nesta reunião a necessidade da prestação de contas da Autarquia Rede Mário 158 

Gatti de Urgência e Emergência junto com a prestação realizada pela Secretaria, tendo em 159 

vista os insistentes pedidos dos conselheiros municipais para que a Rede preste contas ao 160 

Conselho Municipal de Saúde, uma vez que a Rede com um orçamento de 40% a 45% do 161 

orçamento total da saúde de Campinas e sendo o Fundo Municipal único, assim como todos 162 

os entes conveniados prestam conta ao Conselho, a não prestação de contas fere o 163 

comando único no SUS. Desta forma, o Diretor do Fundo Municipal de Saúde contatou o 164 

Presidente para convidá-lo a participar da próxima reunião da Executiva, mas não houve 165 

confirmação. No dia 19 de junho, o Conselho Municipal de Saúde oficiou o Presidente da 166 

Rede, mas na véspera da reunião, através de mensagens de Whatsapp, o Presidente 167 

Marcos Pimenta informou ao Presidente do Conselho Municipal que não poderia 168 

comparecer, pois não tinha disponibilidade de agenda. De tal forma, a Rede Mário Gatti não 169 

prestou contas ao CMS. Em relação aos dados apresentados pelo Fundo Municipal de 170 

Saúde, confirmamos que apesar do aumento da arrecadação nos últimos dois anos, a 171 

Prefeitura insiste em reduzir recursos das áreas assistenciais, cortando medicamentos, 172 

adiando concursos, deixando contratos de compra de diversos serviços e itens por vencer, 173 

como do laboratório, manutenção de equipamentos, dentre outros, que inviabilizam o 174 

funcionamento pleno da Rede. Os dados apresentados confirmam que a arrecadação do 175 
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primeiro quadrimestre de 2019 foi 16% maior que no primeiro quadrimestre de 2108. 176 

Embora a receita tenha crescido, o investimento em saúde foi proporcionalmente menor, 177 

pois em 2018 foi de 20,48 % e em 2019 foram 18,34 %. O Conselho Municipal tem 178 

evidenciado a cada prestação de contas o desinvestimento na saúde por parte do município 179 

e mais uma vez fica claro que a saúde não está sendo priorizada sendo o 1º Quadrimestre 180 

de 2019 o menor investimento proporcional desde o ano de 2010, permanecendo abaixo da 181 

média dos últimos 9 anos em pleno surto de dengue e gripe. As despesas comparadas entre 182 

os primeiros quadrimestres dos últimos 3 (três) anos confirmam a redução em valores nas 183 

despesas com folha e materiais, e o aumento do gasto com prestadores, confirmando a 184 

tendência de redução de gastos com o SUS público e aumento da privatização e da 185 

terceirização. Para se comparar, enquanto a folha de pagamento caiu de 191,7 milhões em 186 

2018 para 190,0 milhões em 2019, o gasto com terceirizados subiu de 81,0 milhões para 187 

94,1 milhões. A redução no gasto com a compra de materiais também chama atenção, pois 188 

com todas as restrições de acesso que os usuários têm vivido e a verdadeira peregrinação 189 

para se conseguir medicamentos e materiais no SUS Campinas, mais uma vez houve 190 

redução nos gastos com compras.  Além dos péssimos números apresentados, a Secretaria 191 

de Finanças anunciou novos cortes em pleno aumento da arrecadação municipal. Nos 192 

perguntamos: o que mais podem cortar da saúde?  Assim, considerando a situação de 193 

colapso em que se encontra a Rede SUS Campinas, com uma crise generalizada que afeta 194 

atendimentos em todos os serviços, que restringe o acesso ferindo os princípios da 195 

universalidade e integralidade, a falta de transparência nas contas da Autarquia Rede Mário 196 

Gatti, o abandono em que se encontram os serviços de urgência e emergência e a 197 

inoperância do Governo diante das crises e das dificuldades da população e dos 198 

trabalhadores, a Comissão Executiva do Conselho Municipal de Saúde indica a reprovação 199 

total da prestação de contas. Recomendamos ainda ao Pleno do Conselho Municipal de 200 

Saúde que a próxima prestação de contas somente seja analisada e votada se a Rede 201 

Mário Gatti apresentar o detalhamento de suas contas para o Conselho Municipal de Saúde, 202 

pois não é admissível que a autarquia utilize dinheiro público do Fundo Municipal de Saúde 203 

e não preste conta nem ao Fundo, nem ao Conselho Municipal de Saúde. Abertas as 204 

inscrições: Sra. Núbia agradece ao Reinaldo a apresentação e fala da falta de 205 

transparência da utilização dos recursos públicos em relação à prestação de contas da 206 

Rede Mário Gatti e se sente insegura de votar com tantas incertezas.  Sr. Trombetta rebate 207 

a fala do Reinaldo e diz que renunciou exatamente por conta da falta de prestação de 208 

contas da Rede. E conclui que não é culpa dele e sim da gestão e que o MP já esta ciente 209 

da situação. E não compactua com a postura do Conselho Fiscal. Sr. Cecílio não entendeu 210 
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por que gastou menos? Fala da faltas nos matérias de consumo que estão sempre em falta 211 

na rede básica e não dá pra aprovar por faltar tantos itens nas UBS. E recomenda que o 212 

prefeito não faça o contingenciamento na saúde. Sra. Núbia pede que se atenham ao 213 

horário para não ocorrer falta de quórum. Sra. Rute solicita que se atenham quanto a não 214 

aprovação, pois corres o risco de se perder recurso e faz um apelo para as várias formas de 215 

aprovação, ou seja, parcial, com ressalvas ou total. E que a Conselho Fiscal aprova 216 

parcial a Prestação de Contas. Sra. Franciely reforça a fala da Rute e desconhece as 217 

formas de aprovações apresentada por ela. E que a reprovação da executiva é política. Sr. 218 

Reinaldo responde que a única pergunta e a do Cecílio as outras foram só considerações.  219 

Em processo de votação foi REPROVADA com uma abstenção. Sra. Franciely informa 220 

que foram produzidas duas notas sobre a reforma do laboratório e falta de preservativos na 221 

rede. Sr. Cecílio agradece a presença de todos e sem mais para o momento encerra a 222 

reunião. Eu Maria Ivonilde Lúcio Vitorino, lavro a presente ata que, após lida, discutida, e 223 

aprovada, será arquivada e publicizada no portal do Conselho Municipal de Saúde de 224 

Campinas. 225 


